
• PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua Angela Savergnini, 93 - Cep 29725-000 - Marilândia - ES 
Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27)3724-1098 

E-mail: adminsitracao@marilandia.es.gov.br 

LEI Nº 1300, de 20 de dezembro de 2016. 

EMENTA: DENOMINA "MARIA DALVA BONA 
PASSAMANI" A CRECHE MUNICIPAL CONSTRUÍDA NO 
CENTRO DE MARILÂNDIA. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipa l, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1 º. Fica denominado "Maria Dalva Bona Passamani,, a Creche Municipal 
construída na Rua Guilherme Passamani, Centro, Marilândia-ES. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilãndia/ ES, 20 de dezembro de 2016. 
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Prefeito Municipal 
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